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PARECER Nº 1443/2010 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 24/10.  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange (PTB), altera 
o artigo 1º da Lei 11.507 de 13 de abril de 1994, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 1º Nos anúncios de lançamento imobiliários veiculados por órgãos de 
comunicação escrita, digital, falada e televisionada, bem como nos materiais 
publicitários, deverá constar obrigatoriamente, de maneira clara e legível, o nome e 
registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São 
Paulo – CREA SP do arquiteto e/ou engenheiro autor e co-autores do projeto, em 
todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os responsáveis pela 
execução dos trabalhos.”  
A propositura também altera o artigo 2º da Lei 11.507 de 13 de abril de 1994, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2º O empreendedor, responsável pela veiculação da publicidade, que não 
cumprir o disposto nesta lei estará sujeito à multa que pode variar entre R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com o porte do 
empreendimento.”  
De acordo com a justificativa, objetiva-se valorizar os profissionais da área, além 
de propiciar informação adicional aos consumidores, com o intuito de permitir-lhes 
avaliar melhor os empreendimentos imobiliários lançados no Município.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo à iniciativa, visando adaptá-la à melhor técnica legislativa.  
Em face do exposto, a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia é favorável ao projeto, nos termos do substitutivo da 
douta Comissão de Constituição Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, em 02.12.2010.  
Juscelino Gadelha - PSDB - Presidente  
Marta Costa - DEM  
Senival Moura - PT  
Quito Formiga - PR – Relator  
 


